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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei estende aos planos de benefícios de entidades 

fechadas, de que tratam os arts. 12 a 25 da Lei Complementar no 109, de 29 de 

maio de 2001, o regime tributário aplicável aos planos de benefícios de entidades 

abertas, de que tratam os arts. 26 a 30 da mesma Lei Complementar.  

Art. 2o Aplica-se aos planos de benefícios de entidades 

fechadas o disposto:  

I - no caput do art. 6o do Decreto-lei no 2.065, de 26 de outubro 

de 1983;  

II - no inciso V do art. 13 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995;  

III - no art. 33 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995;  

IV - nos arts. 7o e 12 da Lei no 9.477, de 24 de julho de 1997;  

V - no art. 11 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997;  

VI - nos arts. 61 e 63 da Medida Provisória no 2.158, de 24 de 

agosto de 2001;  

VII - no art. 7o da Medida Provisória no 2.159-70, de 24 de 

agosto de 2001;  

VIII - nos arts. 1o, 3o, 4o, 5o e 7o da Lei no 11.053, de 29 de 

dezembro de 2004; e 

IX - nos arts. 76 a 87 e 95 da Lei no 11.196, de 21 de 

novembro de 2005. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo alcança os 

rendimentos, benefícios, resgates, contribuições, aportes, reservas técnicas, 

provisões e fundos relacionados aos planos de que trata o caput. 
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Art. 3o Os participantes e assistidos dos planos de benefícios 

de entidades fechadas poderão optar pela tributação prevista no art. 1o da Lei 

11.053, de 2004.  

§ 1o A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá, no 

âmbito da sua competência, as normas necessárias para a realização da opção de 

que trata o caput. 

§ 2o O contribuinte exercerá a opção prevista no caput em até 

120 (cento e vinte) dias contados da data da publicação das normas referidas no § 

1o. 

Art. 4o O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Estudo divulgado em 2011 pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE mostra que a população brasileira tem sofrido um 

processo acelerado de envelhecimento. De fato, o Censo de 2010 mostra que a 

participação das pessoas com idade acima de 65 anos na população brasileira tem 

aumentado significativamente: no censo de 1991, elas representavam 4,8% da 

população; no de 2000, 5,9%; e, agora, no de 2010, esse percentual chegou a 7,4%. 

Outro estudo, também do IBGE, realizou a projeção da evolução da esperança de 

vida ao nascer do brasileiro. Para 2010, ela foi estimada em 73,4 anos; para 2020, 

em 76,1 anos; para 2030, em 78,2 anos; para 2050, em 81,3 anos. 

Esse aumento na expectativa de vida é bem-vindo, refletindo a 

melhoria das condições econômico-sociais do nosso País. Contudo, ele produz 

efeitos colaterais indesejáveis, que precisam ser equacionados o quanto antes para 

se evitar problemas incontornáveis no futuro. 

Uma dessas preocupações diz respeito à garantia de uma 

aposentadoria digna para os trabalhadores, tornando-se cada vez mais importante 

fortalecer o sistema de previdência complementar. 
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A legislação tributária – especialmente depois da aprovação da 

Lei no 11.053/2004 – estabeleceu um regime tributário adequado para os planos de 

previdência privada, quando geridos pelas entidades abertas.  

Porém, o mesmo não ocorre com os planos das entidades 

fechadas de previdência. Os participantes desse tipo de previdência complementar 

sujeitam-se a um confuso emaranhado de leis e regulamentos, tendo que recorrer ao 

Poder Judiciário para conseguir equiparação com o tratamento tributário dispensado 

aos integrantes dos planos de entidades abertas. 

Ora, não há diferenças substanciais entre os planos de 

previdência complementar. Prova disso é que a MP nº 2.222/2001, revogada pela 

Lei acima mencionada, estabelecia um regime opcional de tributação idêntico para 

os dois tipos de planos, afinal, seja administrado por entidade aberta ou fechada, o 

objetivo é basicamente o mesmo: suplementar a renda do futuro aposentado. 

Portanto, não há motivos para a legislação tributária beneficiar uns e prejudicar 

outros. 

Então, com o objetivo se sanar essa deficiência, estamos 

apresentando o presente projeto de lei para equiparar o tratamento tributário dado 

aos planos de previdência. Assim, serão estendidos aos rendimentos, benefícios, 

resgates, contribuições, aportes, reservas técnicas, provisões e fundos referentes 

aos planos fechados as normas que hoje regem a tributação dos planos abertos, 

extraídas de quase uma dezena de diplomas legais.  

Com isso estaremos atendendo o princípio da isonomia 

tributária e incentivando a previdência complementar, inclusive com reflexos 

positivos sobre a taxa de poupança brasileira, motivo pelo qual contamos com o 

apoio dos Nobres Pares para o aprimoramento e aprovação da presente iniciativa.                          

 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2012 

 
 

Deputado ROMERO RODRIGUES  

           PSDB/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Regime de Previdência 

Complementar e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Planos de Benefícios de Entidades Fechadas 

 

Art. 12. Os planos de benefícios de entidades fechadas poderão ser instituídos por 

patrocinadores e instituidores, observado o disposto no art. 31 desta Lei Complementar.  

 

Art. 13. A formalização da condição de patrocinador ou instituidor de um plano de 

benefício dar-se-á mediante convênio de adesão a ser celebrado entre o patrocinador ou 

instituidor e a entidade fechada, em relação a cada plano de benefícios por esta administrado e 

executado, mediante prévia autorização do órgão regulador e fiscalizador, conforme 

regulamentação do Poder Executivo.  

§ 1º Admitir-se-á solidariedade entre patrocinadores ou entre instituidores, com 

relação aos respectivos planos, desde que expressamente prevista no convênio de adesão.  

§ 2º O órgão regulador e fiscalizador, dentre outros requisitos, estabelecerá o 

número mínimo de participantes admitido para cada modalidade de plano de benefício.  

 

Art. 14. Os planos de benefícios deverão prever os seguintes institutos, observadas 

as normas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador:  

I - benefício proporcional diferido, em razão da cessação do vínculo empregatício 

com o patrocinador ou associativo com o instituidor antes da aquisição do direito ao benefício 

pleno, a ser concedido quando cumpridos os requisitos de elegibilidade;  

II - portabilidade do direito acumulado pelo participante para outro plano;  

III - resgate da totalidade das contribuições vertidas ao plano pelo participante, 

descontadas as parcelas do custeio administrativo, na forma regulamentada; e  

IV - faculdade de o participante manter o valor de sua contribuição e a do 

patrocinador, no caso de perda parcial ou total da remuneração recebida, para assegurar a 

percepção dos benefícios nos níveis correspondentes àquela remuneração ou em outros 

definidos em normas regulamentares.  
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§ 1º Não será admitida a portabilidade na inexistência de cessação do vínculo 

empregatício do participante com o patrocinador.  

§ 2º O órgão regulador e fiscalizador estabelecerá período de carência para o 

instituto de que trata o inciso II deste artigo.  

§ 3º Na regulamentação do instituto previsto no inciso II do caput deste artigo, o 

órgão regulador e fiscalizador observará, entre outros requisitos específicos, os seguintes:  

I - se o plano de benefícios foi instituído antes ou depois da publicação desta Lei 

Complementar;  

II - a modalidade do plano de benefícios.  

§ 4º O instituto de que trata o inciso II deste artigo, quando efetuado para entidade 

aberta, somente será admitido quando a integralidade dos recursos financeiros 

correspondentes ao direito acumulado do participante for utilizada para a contratação de renda 

mensal vitalícia ou por prazo determinado, cujo prazo mínimo não poderá ser inferior ao 

período em que a respectiva reserva foi constituída, limitado ao mínimo de quinze anos, 

observadas as normas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador.  

 

Art. 15. Para efeito do disposto no inciso II do caput do artigo anterior, fica 

estabelecido que:  

I - a portabilidade não caracteriza resgate; e  

II - é vedado que os recursos financeiros correspondentes transitem pelos 

participantes dos planos de benefícios, sob qualquer forma.  

Parágrafo único. O direito acumulado corresponde às reservas constituídas pelo 

participante ou à reserva matemática, o que lhe for mais favorável.  

 

Art. 16. Os planos de benefícios devem ser, obrigatoriamente, oferecidos a todos 

os empregados dos patrocinadores ou associados dos instituidores.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, são equiparáveis aos empregados e 

associados a que se refere o caput os gerentes, diretores, conselheiros ocupantes de cargo 

eletivo e outros dirigentes de patrocinadores e instituidores.  

§ 2º É facultativa a adesão aos planos a que se refere o caput deste artigo.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos planos em extinção, assim 

considerados aqueles aos quais o acesso de novos participantes esteja vedado.  

 

Art. 17. As alterações processadas nos regulamentos dos planos aplicam-se a 

todos os participantes das entidades fechadas, a partir de sua aprovação pelo órgão regulador e 

fiscalizador, observado o direito acumulado de cada participante.  

Parágrafo único. Ao participante que tenha cumprido os requisitos para obtenção 

dos benefícios previstos no plano é assegurada a aplicação das disposições regulamentares 

vigentes na data em que se tornou elegível a um benefício de aposentadoria.  

 

Art. 18. O plano de custeio, com periodicidade mínima anual, estabelecerá o nível 

de contribuição necessário à constituição das reservas garantidoras de benefícios, fundos, 

provisões e à cobertura das demais despesas, em conformidade com os critérios fixados pelo 

órgão regulador e fiscalizador.  

§ 1º O regime financeiro de capitalização é obrigatório para os benefícios de 

pagamento em prestações que sejam programadas e continuadas.  
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§ 2º Observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, o 

cálculo das reservas técnicas atenderá às peculiaridades de cada plano de benefícios e deverá 

estar expresso em nota técnica atuarial, de apresentação obrigatória, incluindo as hipóteses 

utilizadas, que deverão guardar relação com as características da massa e da atividade 

desenvolvida pelo patrocinador ou instituidor.  

§ 3º As reservas técnicas, provisões e fundos de cada plano de benefícios e os 

exigíveis a qualquer título deverão atender permanentemente à cobertura integral dos 

compromissos assumidos pelo plano de benefícios, ressalvadas excepcionalidades definidas 

pelo órgão regulador e fiscalizador.  

 

Art. 19. As contribuições destinadas à constituição de reservas terão como 

finalidade prover o pagamento de benefícios de caráter previdenciário, observadas as 

especificidades previstas nesta Lei Complementar.  

Parágrafo único. As contribuições referidas no caput classificam-se em:  

I - normais, aquelas destinadas ao custeio dos benefícios previstos no respectivo 

plano; e  

II - extraordinárias, aquelas destinadas ao custeio de déficits, serviço passado e 

outras finalidades não incluídas na contribuição normal.  

 

Art. 20. O resultado superavitário dos planos de benefícios das entidades 

fechadas, ao final do exercício, satisfeitas as exigências regulamentares relativas aos 

mencionados planos, será destinado à constituição de reserva de contingência, para garantia 

de benefícios, até o limite de vinte e cinco por cento do valor das reservas matemáticas.  

§ 1º Constituída a reserva de contingência, com os valores excedentes será 

constituída reserva especial para revisão do plano de benefícios.  

§ 2º A não utilização da reserva especial por três exercícios consecutivos 

determinará a revisão obrigatória do plano de benefícios da entidade.  

§ 3º Se a revisão do plano de benefícios implicar redução de contribuições, deverá 

ser levada em consideração a proporção existente entre as contribuições dos patrocinadores e 

dos participantes, inclusive dos assistidos.  

 

Art. 21. O resultado deficitário nos planos ou nas entidades fechadas será 

equacionado por patrocinadores, participantes e assistidos, na proporção existente entre as 

suas contribuições, sem prejuízo de ação regressiva contra dirigentes ou terceiros que deram 

causa a dano ou prejuízo à entidade de previdência complementar.  

§ 1º O equacionamento referido no caput poderá ser feito, dentre outras formas, 

por meio do aumento do valor das contribuições, instituição de contribuição adicional ou 

redução do valor dos benefícios a conceder, observadas as normas estabelecidas pelo órgão 

regulador e fiscalizador.  

§ 2º A redução dos valores dos benefícios não se aplica aos assistidos, sendo 

cabível, nesse caso, a instituição de contribuição adicional para cobertura do acréscimo 

ocorrido em razão da revisão do plano.  

§ 3º Na hipótese de retorno à entidade dos recursos equivalentes ao déficit 

previsto no caput deste artigo, em conseqüência de apuração de responsabilidade mediante 

ação judicial ou administrativa, os respectivos valores deverão ser aplicados necessariamente 

na redução proporcional das contribuições devidas ao plano ou em melhoria dos benefícios.  
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Art. 22. Ao final de cada exercício, coincidente com o ano civil, as entidades 

fechadas deverão levantar as demonstrações contábeis e as avaliações atuariais de cada plano 

de benefícios, por pessoa jurídica ou profissional legalmente habilitado, devendo os resultados 

ser encaminhados ao órgão regulador e fiscalizador e divulgados aos participantes e aos 

assistidos.  

 

Art. 23. As entidades fechadas deverão manter atualizada sua contabilidade, de 

acordo com as instruções do órgão regulador e fiscalizador, consolidando a posição dos 

planos de benefícios que administram e executam, bem como submetendo suas contas a 

auditores independentes.  

 Parágrafo único. Ao final de cada exercício serão elaboradas as demonstrações 

contábeis e atuariais consolidadas, sem prejuízo dos controles por plano de benefícios.  

 

Art. 24. A divulgação aos participantes, inclusive aos assistidos, das informações 

pertinentes aos planos de benefícios dar-se-á ao menos uma vez ao ano, na forma, nos prazos 

e pelos meios estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador.  

Parágrafo único. As informações requeridas formalmente pelo participante ou 

assistido, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal específico 

deverão ser atendidas pela entidade no prazo estabelecido pelo órgão regulador e fiscalizador.  

 

Art. 25. O órgão regulador e fiscalizador poderá autorizar a extinção de plano de 

benefícios ou a retirada de patrocínio, ficando os patrocinadores e instituidores obrigados ao 

cumprimento da totalidade dos compromissos assumidos com a entidade relativamente aos 

direitos dos participantes, assistidos e obrigações legais, até a data da retirada ou extinção do 

plano.  

Parágrafo único. Para atendimento do disposto no caput deste artigo, a situação de 

solvência econômico-financeira e atuarial da entidade deverá ser atestada por profissional 

devidamente habilitado, cujos relatórios serão encaminhados ao órgão regulador e 

fiscalizador.  

 

Seção III 

Dos Planos de Benefícios de Entidades Abertas 

 

Art. 26. Os planos de benefícios instituídos por entidades abertas poderão ser:  

I - individuais, quando acessíveis a quaisquer pessoas físicas; ou  

II - coletivos, quando tenham por objetivo garantir benefícios previdenciários a 

pessoas físicas vinculadas, direta ou indiretamente, a uma pessoa jurídica contratante.  

§ 1º O plano coletivo poderá ser contratado por uma ou várias pessoas jurídicas.  

§ 2º O vínculo indireto de que trata o inciso II deste artigo refere-se aos casos em 

que uma entidade representativa de pessoas jurídicas contrate plano previdenciário coletivo 

para grupos de pessoas físicas vinculadas a suas filiadas.  

§ 3º Os grupos de pessoas de que trata o parágrafo anterior poderão ser 

constituídos por uma ou mais categorias específicas de empregados de um mesmo 

empregador, podendo abranger empresas coligadas, controladas ou subsidiárias, e por 
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membros de associações legalmente constituídas, de caráter profissional ou classista, e seus 

cônjuges ou companheiros e dependentes econômicos.  

§ 4º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, são equiparáveis aos 

empregados e associados os diretores, conselheiros ocupantes de cargos eletivos e outros 

dirigentes ou gerentes da pessoa jurídica contratante.  

§ 5º A implantação de um plano coletivo será celebrada mediante contrato, na 

forma, nos critérios, nas condições e nos requisitos mínimos a serem estabelecidos pelo órgão 

regulador.  

§ 6º É vedada à entidade aberta a contratação de plano coletivo com pessoa 

jurídica cujo objetivo principal seja estipular, em nome de terceiros, planos de benefícios 

coletivos.  

 

Art. 27. Observados os conceitos, a forma, as condições e os critérios fixados pelo 

órgão regulador, é assegurado aos participantes o direito à portabilidade, inclusive para plano 

de benefício de entidade fechada, e ao resgate de recursos das reservas técnicas, provisões e 

fundos, total ou parcialmente.  

§ 1º A portabilidade não caracteriza resgate.  

§ 2º É vedado, no caso de portabilidade:  

I - que os recursos financeiros transitem pelos participantes, sob qualquer forma; e  

II - a transferência de recursos entre participantes.  

 

Art. 28. Os ativos garantidores das reservas técnicas, das provisões e dos fundos 

serão vinculados à ordem do órgão fiscalizador, na forma a ser regulamentada, e poderão ter 

sua livre movimentação suspensa pelo referido órgão, a partir da qual não poderão ser 

alienados ou prometidos alienar sem sua prévia e expressa autorização, sendo nulas, de pleno 

direito, quaisquer operações realizadas com violação daquela suspensão.  

§ 1º Sendo imóvel, o vínculo será averbado à margem do respectivo registro no 

Cartório de Registro Geral de Imóveis competente, mediante comunicação do órgão 

fiscalizador.  

§ 2º Os ativos garantidores a que se refere o caput, bem como os direitos deles 

decorrentes, não poderão ser gravados, sob qualquer forma, sem prévia e expressa autorização 

do órgão fiscalizador, sendo nulos os gravames constituídos com infringência do disposto 

neste parágrafo.  

 

Art. 29. Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições que lhe forem 

conferidas por lei:  

I - fixar padrões adequados de segurança atuarial e econômico-financeira, para 

preservação da liquidez e solvência dos planos de benefícios, isoladamente, e de cada 

entidade aberta, no conjunto de suas atividades;  

II - estabelecer as condições em que o órgão fiscalizador pode determinar a 

suspensão da comercialização ou a transferência, entre entidades abertas, de planos de 

benefícios; e  

III - fixar condições que assegurem transparência, acesso a informações e 

fornecimento de dados relativos aos planos de benefícios, inclusive quanto à gestão dos 

respectivos recursos.  
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Art. 30. É facultativa a utilização de corretores na venda dos planos de benefícios 

das entidades abertas.  

Parágrafo único. Aos corretores de planos de benefícios aplicam-se a legislação e 

a regulamentação da profissão de corretor de seguros.  

 

CAPÍTULO III 

DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
 

Art. 31. As entidades fechadas são aquelas acessíveis, na forma regulamentada 

pelo órgão regulador e fiscalizador, exclusivamente:  

I - aos empregados de uma empresa ou grupo de empresas e aos servidores da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, entes denominados patrocinadores; 

e  

II - aos associados ou membros de pessoas jurídicas de caráter profissional, 

classista ou setorial, denominadas instituidores.  

§ 1º As entidades fechadas organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade 

civil, sem fins lucrativos.  

§ 2º As entidades fechadas constituídas por instituidores referidos no inciso II do 

caput deste artigo deverão, cumulativamente:  

I - terceirizar a gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas e provisões 

mediante a contratação de instituição especializada autorizada a funcionar pelo Banco Central 

do Brasil ou outro órgão competente;  

II - ofertar exclusivamente planos de benefícios na modalidade contribuição 

definida, na forma do parágrafo único do art. 7º desta Lei Complementar.  

§ 3º Os responsáveis pela gestão dos recursos de que trata o inciso I do parágrafo 

anterior deverão manter segregados e totalmente isolados o seu patrimônio dos patrimônios 

do instituidor e da entidade fechada.  

§ 4º Na regulamentação de que trata o caput, o órgão regulador e fiscalizador 

estabelecerá o tempo mínimo de existência do instituidor e o seu número mínimo de 

associados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.065, DE 26 DE OUTUBRO DE 1983 
 

Altera a legislação do Imposto de 

Renda, dispõe sobre o reajustamento dos 

aluguéis residenciais, sobre as prestações dos 

empréstimos do Sistema Financeiro da 

Habitação, sobre a revisão do valor dos 

salários, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

o artigo 55, itens I e II, da Constituição, 

 

DECRETA: 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º  As entidades de previdência privada referidas nas letras a do item I e b do 

item II do artigo 4º da Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977, estão isentas do Imposto de 

Renda de que trata o artigo 24 do Decreto-Lei nº 1.967, de 23 de novembro de 1982.  

§ 1º  A isenção de que trata este artigo não se aplica ao imposto incidente na fonte 

sobre dividendos, juros e demais rendimentos de capital recebidos pelas referidas entidades.  

§ 2º  O imposto de que trata o parágrafo anterior será devido exclusivamente na 

fonte, não gerando direito a restituição.  

§ 3º  Fica revogado o § 3º do artigo 39 da Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977.  

 

Art. 7º  As alíquotas previstas no artigo 7º do Decreto-Lei nº 1.642, de 7 de 

dezembro de 1978, e no § 2º do artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.705, de 23 de outubro de 1979, 

ficam alteradas para vinte por cento, aplicando-se aos rendimentos percebidos a partir de 1º de 

janeiro de 1984.  

§ 1º  A falta ou insuficiência de recolhimento de Imposto de Renda na fonte e da 

antecipação referida no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.705, de 23 de outubro de 1979, sujeitará o 

infrator à multa de mora de vinte por cento ou à multa de lançamento ex officio, acrescida, em 

qualquer dos casos, de juros de mora.  

§ 2º  A multa de mora será reduzida a dez por cento se o pagamento do imposto 

for efetuado dentro do exercício em que for devido.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas 

Jurídicas, bem como da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do 

disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis 

ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização 

dos bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 

impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 

intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 
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IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 

V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 

instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 

VII - das despesas com brindes. 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 

pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 

I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 

Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 

computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 

jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente 

constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de 

empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da 

comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta 

corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 

declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 

entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos 

recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física 

responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a 

dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato 

formal de órgão competente da União. 

Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 

líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que 

tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do 

Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 

1.730, de 17 de outubro de 1979. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de 

ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as 

importâncias correspondentes ao resgate de contribuições. 

Parágrafo único. (VETADO) 

 

Art. 34. As alíneas "a" e "b" do § 1º do art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro 

de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 6º. .......................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  

a) a quotas de depreciação de instalações, máquinas e equipamentos, bem 

como a despesas de arrendamento; 

b) a despesas de locomoção e transporte, salvo no caso de representante 

comercial autônomo." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.477, DE 24 DE JULHO DE 1997 
 

Institui o Fundo de Aposentadoria Programada 

Individual - FAPI e o Plano de Incentivo à 

Aposentadoria Programada Individual, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º. O empregador que instituir Plano de Incentivo à Aposentadoria 

Programada Individual, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional, pode 

deduzir como despesas operacionais o valor das quotas do Fundo de Aposentadoria 

Programada Individual - FAPI adquiridas, observado o disposto no art. 10 desta Lei, desde 

que o Plano atinja, no mínimo, cinqüenta por cento dos seus empregados.  
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Art. 8º. Os recursos utilizados pelo empregador para aquisição de quotas em nome 

de seus empregados ou administradores, dentro do Plano de Incentivo à Aposentadoria 

Programada Individual, de que trata esta Lei, não são considerados integrantes da 

remuneração dos beneficiários para efeitos da legislação do trabalho e da previdência e não 

integram a base de cálculo para as contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, de Assistência Social e Sindical.  

Parágrafo único. O participante de Plano de Incentivo à Aposentadoria 

Programada Individual que perder o vínculo com a empresa continua com direito às quotas do 

Fundo adquiridas em seu nome, com recursos do empregador, podendo movimentá-las 

somente após o prazo de capitalização, observados os casos especiais a que se refere o inciso I 

do art. 9º e regulamentação pertinentes.  

 

Art. 9º. O resgate parcial ou total do Fundo de Aposentadoria Programada 

Individual - FAPI pode realizar-se:  

I - com isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários após o prazo de dez anos, contado a partir da 

contribuição inicial para a formação do patrimônio e nos casos de invalidez permanente, de 

aposentadoria, ou de morte do participante, hipótese esta em que o resgate se dará na forma da 

legislação civil;  

II - com incidência do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários, calculado à alíquota de vinte e cinco por cento sobre 

o valor resgatado antes do prazo de dez anos, contado a partir da contribuição inicial.  

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso II nos casos de invalidez permanente, de 

aposentadoria ou de morte do participante, hipótese esta em que o resgate dar-se-á na forma 

da legislação civil.  

§ 2º Transcorrido o prazo de capitalização a que se refere o inciso I, o participante 

tem direito a resgatar parcial ou totalmente as quotas, podendo adquirir renda junto a 

sociedades seguradoras ou a entidades de previdência privada, na forma da lei.  

 

Art. 10. (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

 

Art. 11. Os bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo de Aposentadoria 

Programada Individual não se comunicam com o patrimônio da instituição administradora, 

assim como, em caso de falência ou liquidação extrajudicial da instituição administradora, o 

patrimônio do FAPI não integra a massa falida ou liquidante da instituição.  

 

Art. 12. Os resgates na carteira dos Fundos para mudança das aplicações (art. 3º, § 

2º, inciso VIII) entre Fundos instituídos por esta Lei ou para a aquisição de renda junto às 

instituições privadas de previdência e seguradoras que operam com esse produto, estão isentos 

do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários e do Imposto de Renda.  

Parágrafo único. É vedada a utilização da dedução de que trata o art. 10, nas 

hipóteses referidas neste artigo.  
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Art. 13. As infrações do disposto nesta Lei sujeitam as instituições 

administradoras dos Fundos às penalidades previstas no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, e no art. 108 do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, sem 

prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente.  

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Reinhold Stephanes  

 

 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência 

privada, a que se refere a alínea e do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, e às contribuições para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, a que 

se refere a Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da própria pessoa física, ficam 

condicionadas ao recolhimento, também, de contribuições para o Regime Geral de 

Previdência Social ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos 

servidores titulares de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, observada a contribuição mínima, e limitadas a 12% (doze por cento) do total dos 

rendimentos computados na determinação da base de cálculo do imposto devido na 

declaração de rendimentos. (“Caput” do artigo  com redação dada pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

§ 1º Aos resgates efetuados pelos quotistas de Fundo de Aposentadoria 

Programada Individual - FAPI, aplicam-se, também, as normas de incidência do imposto de 

renda de que trata o art. 33 da Lei nº 9.250, de 1995. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 2º Na determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social 

sobre o lucro líquido, o valor das despesas com contribuições para a previdência privada, a 

que se refere o inciso V do art. 13 da Lei nº 9.249 de 26 de dezembro de 1995, e para os 

Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, a que se refere a Lei nº 9.477 de 24 

de dezembro de 1997, cujo ônus seja da pessoa jurídica, não poderá exceder, em cada período 

de apuração, a 20% (vinte por cento) do total dos salários dos empregados e da remuneração 
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dos dirigentes da empresa, vinculados ao referido plano. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 3º O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere o § 2º deste 

artigo deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da 

base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 4º O disposto neste artigo não elide a observância das normas do art. 7º da Lei 

nº 9.477 de 24 de julho de 1997. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

§ 5º Excetuam-se da condição de que trata o caput deste artigo os beneficiários de 

aposentadoria ou pensão concedidas por regime próprio de previdência ou pelo regime geral 

de previdência social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

 

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alínea c, da Constituição, 

considera-se imune a instituição de educação ou de assistência social que preste os serviços 

para os quais houver sido instituída e os coloque à disposição da população em geral, em 

caráter complementar às atividades do Estado, sem fins lucrativos. 

§ 1º Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de capital 

auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável. 

§ 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, estão 

obrigadas a atender aos seguintes requisitos: 

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados; 

b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus 

objetivos sociais; 

c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos 

das formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, 

bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 

situação patrimonial; 

e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade com o 

disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 

f) recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou creditados e 

a contribuição para a seguridade social relativa aos empregados, bem assim cumprir as 

obrigações acessórias daí decorrentes; 

g) assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às 

condições para gozo da imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de encerramento 

de suas atividades, ou a órgão público; 

h) outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o 

funcionamento das entidades a que se refere este artigo. 

§ 3º Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em 

suas contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido resultado, 

integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a legislação das Contribuições 

para a Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 61. A partir do ano-calendário de 2001, poderão ser deduzidas, observadas as 

condições e o limite global estabelecidos no art. 11 da Lei nº 9.532, de 1997, as contribuições 

para planos de previdência privada e para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - 

FAPI, cujo titular ou quotista seja dependente do declarante.  

 

Art. 62. A opção pela liquidação antecipada do saldo do lucro inflacionário, na 

forma prevista no art. 9º da Lei nº 9.532, de 1997, deverá ser formalizada até 30 de junho de 

2001.  

§ 1º A liquidação de que trata o caput poderá ser efetuada em até seis parcelas 

mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira em 30 de junho de 2001.  

§ 2º O valor de cada parcela mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de 

juros equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

(SELIC), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data referida no 

§ 1º até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o 

pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 3º Na hipótese de pagamento parcelado, na forma do § 1º, a opção será 

manifestada mediante o pagamento da primeira parcela.  

 

Art. 63. Na determinação da base de cálculo do imposto de renda incidente sobre 

valores recebidos em decorrência de cobertura por sobrevivência em apólices de seguros de 

vida, poderão ser deduzidos os valores dos respectivos prêmios pagos, observada a legislação 

aplicável à matéria, em especial quanto à sujeição do referido rendimento às alíquotas 

previstas na tabela progressiva mensal e à declaração de ajuste anual da pessoa física 

beneficiária, bem assim a indedutibilidade do prêmio pago.  

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2002, os rendimentos auferidos no resgate de 

valores acumulados em provisões técnicas referentes a coberturas por sobrevivência de 

seguros de vida serão tributados de acordo com as alíquotas previstas na tabela progressiva 

mensal e incluídos na declaração de ajuste do beneficiário.  

§ 2º A base de cálculo do imposto, nos termos do § 1º, será a diferença positiva 

entre o valor resgatado e o somatório dos respectivos prêmios pagos.  

§ 3º No caso de recebimento parcelado, sob a forma de renda ou de resgate 

parcial, a dedução do prêmio será proporcional ao valor recebido.  
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Art. 64. O art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, com a redação 

dada pela Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 25. O julgamento do processo de exigência de tributos ou 

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal compete:  

I - em primeira instância, às Delegacias da Receita Federal de 

Julgamento, órgãos de deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria 

da Receita Federal;  

..............................................................................................................  

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda expedirá os atos necessários à 

adequação do julgamento à forma referida no inciso I do caput" (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.159-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de 

rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido 

da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, 

que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 

31 de dezembro de 1995.  

 

Art. 8º Serão admitidos como despesas com instrução, previstas no art. 8º, inciso 

II, alínea "b", da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, os pagamentos efetuados a 

creches. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.222, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 
* Revogada pela Lei nº 11.053, de 29 de Dezembro de 2004 

 

Dispõe sobre a tributação, pelo imposto de 

renda, dos planos de benefícios de caráter 

previdenciário.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
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Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2002, os rendimentos e ganhos auferidos nas 

aplicações de recursos das provisões, reservas técnicas e fundos de entidades abertas de 

previdência complementar e de sociedades seguradoras que operam planos de benefícios de 

caráter previdenciário, ficam sujeitos à incidência do imposto de renda de acordo com as 

normas de tributação aplicáveis às pessoas físicas e às pessoas jurídicas não-financeiras.  

Parágrafo único. O imposto correspondente à parcela do rendimento ou ganho 

apropriada ao participante ou assistido pelo plano não pode ser compensado com qualquer 

imposto ou contribuição devido pelas pessoas jurídicas referidas neste artigo ou pela pessoa 

física participante ou assistida.  

 

Art. 2º A entidade aberta ou fechada de previdência complementar, a sociedade 

seguradora e o administrador do Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI 

poderão optar por regime especial de tributação, no qual o resultado positivo, auferido em 

cada trimestre-calendário, dos rendimentos e ganhos das provisões, reservas técnicas e fundos 

será tributado pelo imposto de renda à alíquota de vinte por cento.  

§ 1º O imposto de que trata este artigo:  

I - será limitado ao produto do valor da contribuição da pessoa jurídica pelo 

percentual resultante da diferença entre:  

a) a soma das alíquotas do imposto de renda das pessoas jurídicas e da 

contribuição social sobre o lucro líquido, inclusive adicionais; e   

b) oitenta por cento da alíquota máxima da tabela progressiva do imposto de renda 

da pessoa física;   

II - será apurado trimestralmente e pago até o último dia útil do mês subseqüente 

ao da apuração;  

III - não poderá ser compensado com qualquer imposto ou contribuição devido 

pelas pessoas jurídicas referidas neste artigo ou pela pessoa física participante ou assistida.  

§ 2º A opção pelo regime de que trata este artigo substitui o regime de tributação 

do imposto de renda sobre os rendimentos e ganhos auferidos por entidade fechada de 

previdência complementar e pelo FAPI, previsto na legislação vigente, bem assim o de que 

trata o art. 1º, relativamente às entidades abertas de previdência complementar e às sociedades 

seguradoras.  

§ 3º No caso de entidade aberta de previdência complementar e de sociedade 

seguradora, o limite de que trata o inciso I do § 1º será calculado tomando-se por base, 

exclusivamente, as contribuições recebidas de pessoa jurídica referentes a planos de 

benefícios firmados com novos participantes a partir de 1º de janeiro de 2002. 

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.053, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Dispõe sobre a tributação dos planos de benefícios 

de caráter previdenciário e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º É facultada aos participantes que ingressarem a partir de 1º de janeiro de 

2005 em planos de benefícios de caráter previdenciário, estruturados nas modalidades de 

contribuição definida ou contribuição variável, das entidades de previdência complementar e 

das sociedades seguradoras, a opção por regime de tributação no qual os valores pagos aos 

próprios participantes ou aos assistidos, a título de benefícios ou resgates de valores 

acumulados, sujeitam-se à incidência de imposto de renda na fonte às seguintes alíquotas:  

I - 35% (trinta e cinco por cento), para recursos com prazo de acumulação inferior 

ou igual a 2 (dois) anos;  

II - 30% (trinta por cento), para recursos com prazo de acumulação superior a 2 

(dois) anos e inferior ou igual a 4 (quatro) anos;  

III - 25% (vinte e cinco por cento), para recursos com prazo de acumulação 

superior a 4 (quatro) anos e inferior ou igual a 6 (seis) anos;  

IV - 20% (vinte por cento), para recursos com prazo de acumulação superior a 6 

(seis) anos e inferior ou igual a 8 (oito) anos;  

V - 15% (quinze por cento), para recursos com prazo de acumulação superior a 8 

(oito) anos e inferior ou igual a 10 (dez) anos; e  

VI - 10% (dez por cento), para recursos com prazo de acumulação superior a 10 

(dez) anos.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se:  

I - aos quotistas que ingressarem em Fundo de Aposentadoria Programada 

Individual - FAPI a partir de 1º de janeiro de 2005;  

II - aos segurados que ingressarem a partir de 1º de janeiro de 2005 em planos de 

seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência em relação aos rendimentos 

recebidos a qualquer título pelo beneficiário.  

§ 2º O imposto de renda retido na fonte de que trata o caput deste artigo será 

definitivo.  

§ 3º Para fins do disposto neste artigo, prazo de acumulação é o tempo decorrido 

entre o aporte de recursos no plano de benefícios mantido por entidade de previdência 

complementar, por sociedade seguradora ou em FAPI e o pagamento relativo ao resgate ou ao 

benefício, calculado na forma a ser disciplinada em ato conjunto da Secretaria da Receita 

Federal e do respectivo órgão fiscalizador das entidades de previdência complementar, 

sociedades seguradoras e FAPI, considerando-se o tempo de permanência, a forma e o prazo 

de recebimento e os valores aportados.  

§ 4º Nos casos de portabilidade de recursos e de transferência de participantes e 

respectivas reservas entre planos de benefícios de que trata o caput deste artigo, o prazo de 

acumulação do participante que, no plano originário, tenha optado pelo regime de tributação 

previsto neste artigo será computado no plano receptor.  

§ 5º As opções de que tratam o caput e o § 1º deste artigo serão exercidas pelos 

participantes e comunicadas pelas entidades de previdência complementar, sociedades 

seguradoras e pelos administradores de FAPI à Secretaria da Receita Federal na forma por ela 

disciplinada.  

§ 6º As opções mencionadas no § 5º deste artigo deverão ser exercidas até o 

último dia útil do mês subseqüente ao do ingresso nos planos de benefícios operados por 

entidade de previdência complementar, por sociedade seguradora ou em FAPI e serão 

irretratáveis, mesmo nas hipóteses de portabilidade de recursos e de transferência de 
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participantes e respectivas reservas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

§ 7º Para o participante, segurado ou quotista que houver ingressado no plano de 

benefícios até o dia 30 de novembro de 2005, a opção de que trata o § 6º deste artigo deverá 

ser exercida até o último dia útil do mês de dezembro de 2005, permitida neste prazo, 

excepcionalmente, a retratação da opção para aqueles que ingressaram no referido plano entre 

1º de janeiro e 4 de julho de 2005. (Parágrafo acrescido pela   Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 

Art. 2º É facultada aos participantes que ingressarem até 1º de janeiro de 2005 em 

planos de benefícios de caráter previdenciário estruturados nas modalidades de contribuição 

definida ou contribuição variável, a opção pelo regime de tributação de que trata o art. 1º 

desta Lei.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se:  

I - aos quotistas de Fundo de Aposentadoria Programada Individual – FAPI – que 

ingressarem até 1º de janeiro de 2005; e  

II - aos segurados que ingressarem até 1º de janeiro de 2005 em planos de seguro 

de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência em relação aos rendimentos recebidos a 

qualquer título pelo beneficiário. 

§ 2º A opção de que trata este artigo deverá ser formalizada pelo participante, 

segurado ou quotista, à respectiva entidade de previdência complementar, sociedade 

seguradora ou ao administrador de FAPI, conforme o caso, até o último dia útil do mês de 

dezembro de 2005. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 3º Os prazos de acumulação mencionados nos incisos I a VI do art. 1º desta Lei 

serão contados a partir:  

I - de 1º de janeiro de 2005, no caso de aportes de recursos realizados até 31 de 

dezembro de 2004; e  

II - da data do aporte, no caso de aportes de recursos realizados a partir de 1º de 

janeiro de 2005.  

§ 4º Aplica-se às opções realizadas na forma deste artigo o disposto nos §§ 2º a 6º 

do art. 1º desta Lei.  

§ 5º Os valores pagos aos próprios participantes ou aos assistidos, a título de 

benefícios ou resgates de valores acumulados, antes da formalização da opção referida no § 2º 

deste artigo, sujeitam-se à incidência de imposto de renda com base na legislação vigente 

antes da edição desta Lei.  

 

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2005, os resgates, parciais ou totais, de 

recursos acumulados relativos a participantes dos planos mencionados no art. 1º desta Lei que 

não tenham efetuado a opção nele mencionada sujeitam-se à incidência de imposto de renda 

na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento), como antecipação do devido na declaração de 

ajuste da pessoa física, calculado sobre:  

I - os valores de resgate, no caso de planos de previdência, inclusive FAPI;  

II - os rendimentos, no caso de seguro de vida com cláusula de cobertura por 

sobrevivência.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de opção pelo 

regime de tributação previsto nos arts. 1º e 2º desta Lei.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
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Art. 4º A partir de 1º de janeiro de 2005, a dedução das contribuições da pessoa 

jurídica para seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência fica condicionada, 

cumulativamente:  

I - ao limite de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, com a redação dada pela Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004; e  

II - a que o seguro seja oferecido indistintamente aos empregados e dirigentes.  

 

Art. 5º A partir de 1º de janeiro de 2005, ficam dispensados a retenção na fonte e 

o pagamento em separado do imposto de renda sobre os rendimentos e ganhos auferidos nas 

aplicações de recursos das provisões, reservas técnicas e fundos de planos de benefícios de 

entidade de previdência complementar, sociedade seguradora e FAPI, bem como de seguro de 

vida com cláusula de cobertura por sobrevivência. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos fundos 

administrativos constituídos pelas entidades fechadas de previdência complementar e às 

provisões, reservas técnicas e fundos dos planos assistenciais de que trata o art. 76 da Lei 

Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 255 , de 1/7/2005, convertida na  Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 

Art. 6º Os fundos de investimento cuja carteira de títulos tenha prazo médio igual 

ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias sujeitam-se à incidência do imposto de 

renda na fonte, por ocasião do resgate, na forma do disposto neste artigo.  

§ 1º A carteira de títulos a que se refere o caput deste artigo é composta por títulos 

privados ou públicos federais, prefixados ou indexados à taxa de juros, a índices de preço ou à 

variação cambial, ou por operações compromissadas lastreadas nos referidos títulos públicos 

federais e por outros títulos e operações com características assemelhadas, nos termos a serem 

regulamentados pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 2º Os rendimentos referidos no art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 6 de 

agosto de 2004, quando auferidos em aplicações nos fundos de investimento referidos no 

caput deste artigo, sujeitam-se ao imposto sobre a renda na fonte, por ocasião do resgate, às 

seguintes alíquotas:  

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com 

prazo de até 6 (seis) meses;  

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo acima de 6 (seis) meses.  

§ 3º Em relação aos fundos de que trata o caput deste artigo, sobre os rendimentos 

tributados semestralmente com base no art. 3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, 

incidirá a alíquota de 20% (vinte por cento) e no resgate das quotas será aplicada alíquota 

complementar àquela prevista no inciso I do § 2º deste artigo, se o resgate ocorrer no prazo de 

até 6 (seis) meses.  

§ 4º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004, em relação aos 

rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem os incisos I e II do § 2º deste 

artigo serão contados a partir:  

I - de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação 

desta Lei; e  

II - da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação 

desta Lei.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537696&seqTexto=30389&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537696&seqTexto=30389&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
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§ 5º É sujeito à tributação na forma deste artigo o fundo de investimento a que se 

refere o art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 2004, se ele tiver sua carteira constituída por 

títulos com prazo médio igual ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.  

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º deste artigo se, a cada ano-calendário, a 

carteira do fundo de investimento for constituída por títulos com prazo médio igual ou inferior 

a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por até 3 (três) períodos e o total dos dias dos 

períodos for igual ou inferior a 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 7º Na hipótese mencionada no § 5º deste artigo, o quotista terá seus rendimentos 

tributados na forma prevista no art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 2004, até o dia 

imediatamente anterior ao da alteração de condição, sujeitando-se os rendimentos auferidos a 

partir de então à tributação prevista no § 2º deste artigo.  

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos fundos e clubes de investimento em 

ação, aos quais se aplicam as disposições específicas da Medida Provisória nº 206, de 2004.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal regulamentará a periodicidade e a 

metodologia de cálculo do prazo médio a que se refere este artigo.  

 

Art. 7º São mantidas todas as demais regras que disciplinam a incidência do 

imposto de renda nas hipóteses dos fatos geradores previstos nesta Lei, inclusive as relativas 

aos limites e às condições para as deduções da base de cálculo do imposto, das contribuições 

feitas por pessoa física ou jurídica, bem como a isenção a que se refere o caput do art. 6º do 

Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2005.  

 

Art. 9º São revogados, a partir de 1º de janeiro de 2005, a Medida Provisória nº 

2.222, de 4 de setembro de 2001, o art. 4º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, e a Lei nº 

10.431, de 24 de abril de 2002.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para 

a Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 

incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 
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de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 

julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 

de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 

de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 

10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 

de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 

11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 

Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 

dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 

de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO CONSTITUÍDOS POR 

ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

E POR SOCIEDADES SEGURADORAS E DOS FUNDOS 

DE INVESTIMENTO PARA GARANTIA DE 

LOCAÇÃO IMOBILIÁRIA 
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Art. 76. As entidades abertas de previdência complementar e as sociedades 

seguradoras poderão, a partir de 1º de janeiro de 2006, constituir fundos de investimento, com 

patrimônio segregado, vinculados exclusivamente a planos de previdência complementar ou a 

seguros de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência, estruturados na modalidade de 

contribuição variável, por elas comercializados e administrados.  

§ 1º Durante o período de acumulação, a remuneração da provisão matemática de 

benefícios a conceder, dos planos e dos seguros referidos no caput deste artigo, terá por base a 

rentabilidade da carteira de investimentos dos respectivos fundos.  

§ 2º Os fundos de investimento de que trata o caput deste artigo somente poderão 

ser administrados por instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

para o exercício da administração de carteira de valores mobiliários.  

 

Art. 77. A aquisição de plano ou seguro enquadrado na estrutura prevista no art. 

76 desta Lei far-se-á mediante subscrição pelo adquirente de quotas dos fundos de 

investimento vinculados.  

§ 1º No caso de plano ou seguro coletivo:  

I - a pessoa jurídica adquirente também será cotista do fundo; e  

II - o contrato ou apólice conterá cláusula com a periodicidade em que as quotas 

adquiridas pela pessoa jurídica terão sua titularidade transferida para os participantes ou 

segurados.  

§ 2º A transferência de titularidade de que trata o inciso II do § 1º deste artigo:  

I - conferirá aos participantes ou segurados o direito à realização de resgates e à 

portabilidade dos recursos acumulados correspondentes às quotas;  

II - não caracteriza resgate para fins de incidência do Imposto de Renda.  

§ 3º Independentemente do disposto no inciso II do § 1º deste artigo, no caso de 

falência ou liquidação extrajudicial de pessoa jurídica proprietária de quotas:  

I - a titularidade das quotas vinculadas a participantes ou segurados 

individualizados será transferida a estes;  

II - a titularidade das quotas não vinculadas a qualquer participante ou segurado 

individualizado será transferida para todos os participantes ou segurados proporcionalmente 

ao número de quotas de propriedade destes, inclusive daquelas cuja titularidade lhes tenha 

sido transferida com base no inciso I deste parágrafo.  

 

Art. 78. O patrimônio dos fundos de investimento de que trata o art. 76 desta Lei 

não se comunica com o das entidades abertas de previdência complementar ou das sociedades 

seguradoras que os constituírem, não respondendo, nem mesmo subsidiariamente, por dívidas 

destas.  

§ 1º No caso de falência ou liquidação extrajudicial da entidade aberta de 

previdência complementar ou da sociedade seguradora, o patrimônio dos fundos não integrará 

a respectiva massa falida ou liquidanda.  

§ 2º Os bens e direitos integrantes do patrimônio dos fundos não poderão ser 

penhorados, seqüestrados, arrestados ou objeto de qualquer outra forma de constrição judicial 

em decorrência de dívidas da entidade aberta de previdência complementar ou da sociedade 

seguradora.  
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Art. 79. No caso de morte do participante ou segurado dos planos e seguros de que 

trata o art. 76 desta Lei, os seus beneficiários poderão optar pelo resgate das quotas ou pelo 

recebimento de benefício de caráter continuado previsto em contrato, independentemente da 

abertura de inventário ou procedimento semelhante.  

 

Art. 80. Os planos de previdência complementar e os seguros de vida com 

cláusula de cobertura por sobrevivência comercializados até 31 de dezembro de 2005 poderão 

ser adaptados pelas entidades abertas de previdência complementar e sociedades seguradoras 

à estrutura prevista no art. 76 desta Lei.  

 

Art. 81. O disposto no art. 80 desta Lei não afeta o direito dos participantes e 

segurados à portabilidade dos recursos acumulados para outros planos e seguros, estruturados 

ou não nos termos do art. 76 desta Lei.  

 

Art. 82. A concessão de benefício de caráter continuado por plano ou seguro 

estruturado na forma do art. 76 desta Lei importará na transferência da propriedade das quotas 

dos fundos a que esteja vinculado o respectivo plano ou seguro para a entidade aberta de 

previdência complementar ou a sociedade seguradora responsável pela concessão.  

Parágrafo único. A transferência de titularidade de quotas de que trata o caput 

deste artigo não caracteriza resgate para fins de incidência do Imposto de Renda.  

 

Art. 83. Aplica-se aos planos e seguros de que trata o art. 76 desta Lei o disposto 

no art. 11 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e nos arts. 1º a 5º e 7º da Lei nº 

11.053, de 29 de dezembro de 2004.  

Parágrafo único. Fica responsável pela retenção e recolhimento dos impostos e 

contribuições incidentes sobre as aplicações efetuadas nos fundos de investimento de que trata 

o art. 76 desta Lei a entidade aberta de previdência complementar ou a sociedade seguradora 

que comercializar ou administrar o plano ou o seguro enquadrado na estrutura prevista no 

mencionado artigo, bem como pelo cumprimento das obrigações acessórias decorrentes dessa 

responsabilidade.  

 

Art. 84. É facultado ao participante de plano de previdência complementar 

enquadrado na estrutura prevista no art. 76 desta Lei o oferecimento, como garantia de 

financiamento imobiliário, de quotas de sua titularidade dos fundos de que trata o referido 

artigo.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também:  

I - aos cotistas de Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI;  

II - aos segurados titulares de seguro de vida com cláusula de cobertura por 

sobrevivência enquadrado na estrutura prevista no art. 76 desta Lei.  

§ 2º A faculdade mencionada no caput deste artigo aplica-se apenas ao 

financiamento imobiliário tomado em instituição financeira, que poderá ser vinculada ou não 

à entidade operadora do plano ou do seguro.  

 

Art. 85. É vedada às entidades abertas de previdência complementar e às 

sociedades seguradoras a imposição de restrições ao exercício da faculdade mencionada no 
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art. 84 desta Lei, mesmo que o financiamento imobiliário seja tomado em instituição 

financeira não vinculada.  

 

Art. 86. A garantia de que trata o art. 84 desta Lei será objeto de instrumento 

contratual específico, firmado pelo participante ou segurado, pela entidade aberta de 

previdência complementar ou sociedade seguradora e pela instituição financeira.  

Parágrafo único. O instrumento contratual específico a que se refere o caput deste 

artigo será considerado, para todos os efeitos jurídicos, como parte integrante do plano de 

benefícios ou da apólice, conforme o caso.  

 

Art. 87. As operações de financiamento imobiliário que contarem com a garantia 

mencionada no art. 84 desta Lei serão contratadas com seguro de vida com cobertura de morte 

e invalidez permanente.  

 

Art. 88. As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

para o exercício da administração de carteira de títulos e valores mobiliários ficam autorizadas 

a constituir fundos de investimento que permitam a cessão de suas quotas em garantia de 

locação imobiliária.  

§ 1º A cessão de que trata o caput deste artigo será formalizada, mediante registro 

perante o administrador do fundo, pelo titular das quotas, por meio de termo de cessão 

fiduciária acompanhado de 1 (uma) via do contrato de locação, constituindo, em favor do 

credor fiduciário, propriedade resolúvel das quotas.  

§ 2º Na hipótese de o cedente não ser o locatário do imóvel locado, deverá 

também assinar o contrato de locação ou aditivo, na qualidade de garantidor.  

§ 3º A cessão em garantia de que trata o caput deste artigo constitui regime 

fiduciário sobre as quotas cedidas, que ficam indisponíveis, inalienáveis e impenhoráveis, 

tornando-se a instituição financeira administradora do fundo seu agente fiduciário.  

§ 4º O contrato de locação mencionará a existência e as condições da cessão de 

que trata o caput deste artigo, inclusive quanto a sua vigência, que poderá ser por prazo 

determinado ou indeterminado.  

§ 5º Na hipótese de prorrogação automática do contrato de locação, o cedente 

permanecerá responsável por todos os seus efeitos, ainda que não tenha anuído no aditivo 

contratual, podendo, no entanto, exonerar-se da garantia, a qualquer tempo, mediante 

notificação ao locador, ao locatário e à administradora do fundo, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias.  

§ 6º Na hipótese de mora, o credor fiduciário notificará extrajudicialmente o 

locatário e o cedente, se pessoa distinta, comunicando o prazo de 10 (dez) dias para 

pagamento integral da dívida, sob pena de excussão extrajudicial da garantia, na forma do § 7º 

deste artigo.  

§ 7º Não ocorrendo o pagamento integral da dívida no prazo fixado no § 6º deste 

artigo, o credor poderá requerer ao agente fiduciário que lhe transfira, em caráter pleno, 

exclusivo e irrevogável, a titularidade de quotas suficientes para a sua quitação, sem prejuízo 

da ação de despejo e da demanda, por meios próprios, da diferença eventualmente existente, 

na hipótese de insuficiência da garantia.  
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§ 8º A excussão indevida da garantia enseja responsabilidade do credor fiduciário 

pelo prejuízo causado, sem prejuízo da devolução das quotas ou do valor correspondente, 

devidamente atualizado.  

§ 9º O agente fiduciário não responde pelos efeitos do disposto nos §§ 6º e 7º 

deste artigo, exceto na hipótese de comprovado dolo, má-fé, simulação, fraude ou negligência, 

no exercício da administração do fundo.  

§ 10. Fica responsável pela retenção e recolhimento dos impostos e contribuições 

incidentes sobre as aplicações efetuadas nos fundos de investimento de que trata o caput deste 

artigo a instituição que administrar o fundo com a estrutura prevista neste artigo, bem como 

pelo cumprimento das obrigações acessórias decorrentes dessa responsabilidade.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA TRIBUTAÇÃO DE PLANOS DE BENEFÍCIO, 

SEGUROS E FUNDOS DE INVESTIMENTO DE CARÁTER 

PREVIDENCIÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 95. Na hipótese de pagamento de benefício não programado oferecido em 

planos de benefícios de caráter previdenciário, estruturados nas modalidades de contribuição 

definida ou contribuição variável, após a opção do participante pelo regime de tributação de 

que trata o art. 1º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004, incidirá imposto de renda à 

alíquota:  

I - de 25% (vinte e cinco por cento), quando o prazo de acumulação for inferior ou 

igual a 6 (seis) anos; e  

II - prevista no inciso IV, V ou VI do art. 1º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro 

de 2004, quando o prazo de acumulação for superior a 6 (seis) anos.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, ao benefício não 

programado concedido pelos planos de benefícios cujos participantes tenham efetuado a 

opção pelo regime de tributação referido no caput deste artigo, nos termos do art. 2º da Lei nº 

11.053, de 29 de dezembro de 2004.  

§ 2º Para fins deste artigo e da definição da alíquota de imposto de renda incidente 

sobre as prestações seguintes, o prazo de acumulação continua a ser contado após o 

pagamento da 1ª (primeira) prestação do benefício, importando na redução progressiva da 

alíquota aplicável em razão do decurso do prazo de pagamento de benefícios, na forma 

definida em ato da Receita Federal do Brasil, da Secretaria de Previdência Complementar e da 

Superintendência de Seguros Privados.  

 

CAPÍTULO XIV 

DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS 

MUNICÍPIOS 

 

Art. 96. Os Municípios poderão parcelar seus débitos e os de responsabilidade de 

autarquias e fundações municipais relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas a 

e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com vencimento até 
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31 de janeiro de 2009, após a aplicação do art. 103-A, em: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

I - 120 (cento e vinte) até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e 

consecutivas, se relativos às contribuições sociais de que trata a alínea a do parágrafo único 

do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com redução de 100% (cem por cento) das 

multas moratórias e as de ofício, e, também, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos 

juros de mora; e/ou (Inciso acrescido pela Medida Provisária nº 457, de 10/2/2009, 

convertida na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

II - 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas, se relativos às contribuições 

sociais de que trata a alínea c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, e às passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação, com 

redução de 100% (cem por cento) das multas moratórias e as de ofício, e, também, com 

redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisária nº 457, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 1º Os débitos referidos no caput são aqueles originários de contribuições sociais 

e correspondentes obrigações acessórias, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa 

da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento, inclusive aqueles parcelados na forma da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisária nº 457, de 10/2/2009, convertida na Lei 

nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 4º Caso a prestação não seja paga na data do vencimento, serão retidos e 

repassados à Receita Federal do Brasil recursos do Fundo de Participação dos Municípios 

suficientes para sua quitação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

§ 5º Os valores pagos pelos Municípios relativos ao parcelamento objeto desta Lei 

não serão incluídos no limite a que se refere o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 

1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001.  

§ 6º A opção pelo parcelamento deverá ser formalizada até o último dia útil do 

segundo mês subsequente ao da publicação desta Lei, na unidade da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil de circunscrição do Município requerente, sendo vedada, a partir da adesão, 

qualquer retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores incluídos no parcelamento 

de que trata esta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 7º Não se aplica aos parcelamentos de que trata este artigo o disposto no inciso 

IX do art. 14 e no § 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 457, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

§ 8º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos ou 

decadentes na forma da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, mesmo que eventualmente 

confessados em parcelamentos anteriores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

§ 9º A emissão de certidão negativa condicionada à regularização dos débitos de 

que trata este artigo ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis após a formalização da opção pelo 
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parcelamento e terá validade por 180 (cento e oitenta) dias ou até a conclusão do encontro de 

contas previsto no art. 103-A desta Lei, o que ocorrer primeiro. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 10. Para o início do pagamento dos débitos referidos no caput deste artigo, os 

Municípios terão uma carência de:  

I - 6 (seis) meses para aqueles que possuem até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 

contados da data a que se refere o § 6º;  

II - 3 (três) meses para aqueles que possuem mais de 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes, contados da data a que se refere o § 6º.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

§ 11. Os Municípios que não conseguirem optar pelo parcelamento no prazo 

estipulado pelo § 6º terão um novo prazo para adesão que se encerrará no dia 30 de novembro 

de 2009. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=

